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1. INTRODUÇÃO
• 1.1. Estágio Processual

• 1.2. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações 
Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe julga

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para esta Equipe chegar às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas

as informações contidas nas demonstrações contábeis da Ciabe

Indústria Brasileira de Evaporadores EIRELI, as quais foram fornecidas

por seus representantes; e (ii) foram conduzidas discussões com

membros integrantes da administração da Aelbra sobre os negócios e as

operações da referida sociedade empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório tem qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou qualquer

relação com quaisquer das partes envolvidas, o que caracteriza o caráter

independente desta Equipe em relação ao presente trabalho.

Importa também referir que a Administração da Recuperanda e seus

sócios não impuseram qualquer restrição para que esta Equipe pudesse:

(i) obter todas as informações solicitadas para produzir este relatório; e

(ii) chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de prestar

informações a todos os interessados no presente processo, observando

o fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das

condições que nortearam este trabalho.

Acordou-se com os representantes da Recuperanda que a

apresentação de contas demonstrativas mensais (art. 52, inciso IV)

deverá ocorrer por meio da disponibilização de informações contábeis e

financeiras até o dia 20 de cada mês subsequente.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Publicação do 
edital do art. 52, §1º, 
da LRF

Publicação do edital 
com o aviso de 
recebimento do PRJ 
(art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento 
(art. 52 LRF)

Entrega do plano 
de recuperação 
judicial (art. 53 LRF)

19/07/2019

13/08/2019 14/10/2019

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Aguarda Concessão 
da RJ (art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

29/08/2019 04/02/2020

04/03/2020

Aprovação do 
plano de 

recuperação em
08/12/2021

Estágio Atual

1.2 Cronograma

Sem previsão



1.2 Cronograma

Ajuizamento
(art. 51 LRF)

Entrega pela 
Administração Judicial do 
Relatório de Verificação de 
Créditos

19/07/2019

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da 
Administração Judicial 
(art. 7º, § 2º, LRF)

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de 
Habilitações e 
Divergências 
(art. 7º, § 1º LRF)

Impugnações 
(art. 8º LFR)

13/09/2019

18/12/2019

04/02/2020 Sem previsão

18/02/202029/08/2019

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.



2. INFORMAÇÕES 
SOBRE A RECUPERANDA

• 2.1. Histórico da Recuperanda

• 2.2. Informações Gerais

• 2.3. Reunião com a Administração

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



Fabricação de evaporadores, 
utilizando os chamados aletados, 

espécie de serpentina que é 
introduzida entre chapas de alumínio e 

permite maior eficiência na geração 
térmica.

Fundação da Companhia Brasileira 
de Evaporadores (CIABE) em julho de 

1986, no município de Caxias do 
Sul/RS, atuando inicialmente com a 

produção de equipamentos 
denominados “trocadores de calor”

para secadoras industriais.

Incorporação à sociedade 
empresária até então 

denominada de M.H. PIRES 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. – ME.

Necessidade de alavancagem com 
instituições financeiras, além dos registros 

aos órgãos de proteção ao credito e grande 
número de reclamatórias trabalhistas 
limitaram o crédito da Recuperanda, 

comprometendo o seu fluxo de caixa.

1986 2014

Ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial

Com o início das exportações no ano 
de 2017, a Recuperanda passou a 

também atuar na produção de 
produtos de média e baixa potência 

que são utilizados para menores 
estruturas.

1990 - 2000 2017 2019

2018 19/07/2019
Aumento significativo dos seus custos 

de produção e uma diminuição de 
seus receita liquida aliados ao não 

repasse destes aumentos diretamente 
no preço ao consumidor, se iniciaram 

os seguidos prejuízos em seu 
resultado.

2.1 Histórico do 



2.2 Informações

JULIO CESAR PIRES

100%

CIABE INDUSTRIA BRASILEIRA 
DE EVAPORADORES EIRELI

• 91.044.354/0001-93CNPJ

• Caxias do Sul - RSCidade

• Rua Olimpo Susin, S/NEndereço

• R$ 971.000,00Capital Social

• Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração 
e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios

Objeto



2.3 Visita à 
No dia 29 de novembro de 2021, a Administração Judicial realizou

visita in loco na sede da Recuperanda, na cidade de Caxias do Sul – RS,

de modo a se inteirar do andamento das atividades empresariais

correspondentes ao segundo semestre de 2021. A reunião foi realizada

com o gerente financeiro da Empresa, Sr. Alvaro Carrara.

O gerente destacou, inicialmente, que a Recuperanda teve uma

redução de 10% relativamente aos pedidos nos últimos meses. No

final do mês outubro/2021 a Devedora recebeu dois pedidos

significativos de exportação para Colômbia e Chile, que consistem na

fabricação de 250 evaporadores e 250 condensadores. Os pedidos

serão fabricados para expedição na metade de janeiro e fevereiro de

2022, respectivamente, de modo que não terão férias coletivas.

Entretanto, salientou que os novos pedidos ainda não geraram 

faturamento.

O Sr. Alvaro informou que houve normalização do fornecimento de 

cobre, destacando que a dificuldade ainda encontrada é para

aquisição de alumínio, mas a Recuperanda encontrou um canal para

atendimento da sua demanda.

Salientou que a Empresa possui disponibilidade de caixa             

equilibrada para pagamento das despesas operacionais e 

fornecedores. Destacou que, eventualmente, há perda do equilíbrio

para atendimento de pedidos maiores, uma vez que há necessidade

de maior aquisição de matéria prima.

Entre os meses de setembro e outubro/2021, o faturamento da

Recuperanda obteve ume média de R$ 1 milhão. Relativamente ao mês

de novembro/2021, até a data de realização da visita in loco, a receita 

de vendas já havia atingido o patamar de R$ 850 mil.

Nesse sentido, o Sr. Alvaro mencionou que não houve aquisição de 

novos empréstimos bancários no período acima indicado. Ressaltou

que a Empresa permanece operando apenas com Fundos de

Investimento em Direitos Creditórios – FIDCs.

Com relação ao quadro laboral, a Empresa permanece com 43

funcionários, sendo que não houve novas ocorrências de

contaminação por covid-19. O horário de funcionamento da fábrica

permanece sendo das 07h 35min às 17h 35min, sendo que todos os 

dias os colaboradores estão realizando menos horas extras nos 

últimos meses, em alguns dias da semana e aos sábados no último

mês.



As despesas correntes (água, energia elétrica, aluguel e

fornecedores) estão sendo adimplidas mensalmente. O gerente relatou

que a questão tributária da Recuperanda está sendo tratada pelos

setores jurídico e de contabilidade, mas não há adesão de 

parcelamento tributário no momento.

No tocante aos encargos sociais, mencionou que a Recuperanda

vem efetuando pagamentos em atraso, diante da dificuldade para

adimplemento com pontualidade. Asseverou, ainda, que não houve 

despesas inusitadas nos últimos meses.

Por fim, o gerente da Recuperanda mencionou que as empresas 

de consultoria recentemente contratadas seguem atuando fortemente

para auxiliar no processo de reestruturação da Recuperanda, bem

como para negociação com os credores.

2.3 Visita à 



2.3 Visita à 

Bobinas de Alumínio Estoques Setor de Conexões



2.3 Visita à 

Setor de Montagem Setor de Pintura

Setor de Manutenção Dobradeira



3. CRÉDITOS
• 3.1. Créditos por Classe 

• 3.2. Perfil dos Credores

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



3.1 Créditos por 

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial 

da Ciabe Indústria Brasileira de Evaporadores EIRELI 

atinge a monta de R$ 6.503.289,38.

A lista de credores da Recuperanda é composta 

pela Classe I – Trabalhista (11,02%), Classe II – 

Garantia Real (3,87% - apenas 1 credor) e pela Classe 

III – Quirografários (85,12%). O gráfico ao lado 

apresenta o perfil da sua dívida.
R$716.339,76 

R$251.438,39 

R$7.939.931,50 

Classe I

Classe II

Classe III



3.2 Perfil dos 

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto

essencialmente por instituições financeiras e

fornecedores.

Conforme observado no gráfico ao lado, os principais

credores da Recuperanda estão diretamente ligados ao

empréstimo entre partes relacionadas – mútuo (R$

937.348,22) – e aos financiamentos tomados junto à Pacto

Fomento (R$ 899.741,02), Banco do Brasil (R$ 412.467,28)

e Caixa Econômica Federal (R$ 392.796,62), bem como aos

valores devidos ao fornecedor Briel Serviços Empresariais

(R$ 265.145,51). Os demais credores são compostos por

fornecedores e seus créditos se apresentam de forma

pulverizada.

MAURÍCIO 
MAGALHÃES; 

15%

PACTO 
FOMENTO; 

14%

BRIEL 
SERVIÇOS; 6%

PLANO FOMENTO 
MERCANTIL; 6%

TERMOMECANICA 
SAO PAULO; 4%

DEMAIS 
CREDORES; 55%



Pulsecolor

4. ANÁLISE 
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

• 4.1. Ativo

• 4.2. Passivo

• 4.3. Demonstração do Resultado

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



30/09/2021 AV%¹ AH%² 31/08/2021 31/07/2021 30/06/2021

ATIVO CIRCULANTE 6.974.122 70% 87% 6.180.142 4.476.898 3.732.574
Caixa e equivalentes de caixa 105.854 1% 12% 117.451 101.250 94.590
Clientes 2.390.533 24% 209% 2.319.555 1.311.240 772.933
Adiantamentos 3.055.315 30% 134% 2.550.643 1.917.158 1.307.279
Impostos a recuperar 530.698 5% -3% 529.853 539.261 546.091
Estoques 857.704 9% -11% 625.657 568.386 969.111
Despesas antecipadas 26.297 0% -25% 29.263 31.882 34.848
Outros ativos 7.721 0% 0% 7.721 7.721 7.721

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.044.197 30% -2% 3.069.215 3.091.926 3.115.850
Realizável a Longo Prazo 2.133.083 21% 0% 2.132.933 2.130.395 2.128.710
Investimentos 8.160 0% 0% 8.160 8.160 8.160
Imobilizado 902.954 9% -8% 928.122 953.372 978.980

TOTAL DO ATIVO 10.018.319 100% 46% 9.249.357 7.568.824 6.848.424

Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas de ativo da Recuperanda entre junho e setembro de 2021:

AV%¹– Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo em setembro/2021;
AH%² - Análise horizontal. Apresenta a variação entre junho/2021 e setembro/2021 de cada rubrica.

4.1 Análise Financeira –



Através do gráfico abaixo, apresenta-se a composição dos ativos da Recuperanda, considerando-se os saldos contábeis de setembro de 2021:

• O saldo da rubrica Adiantamentos (R$ 3.055.315,15), constituída por

adiantamentos a fornecedores, apresentou aumento de

aproximadamente 134% entre os meses de junho e setembro,

representando cerca de 30% do total do ativo neste último mês.

• A conta Clientes apresentou aumento superior a 200% no referido

período, totalizando R$ 2.390.533,14 em setembro de 2021, o que guarda

correspondência ao aumento de faturamento observado entre janeiro e

setembro do ano corrente;

• Observa-se que a conta Realizável a Longo Prazo (R$ 2.133.082,98),

composta por partes relacionadas com sócios, impostos a recuperar,

investimentos e imobilizado, não apresentou mudanças consideráveis no

intervalo de junho e setembro de 2021;

• O agrupamento “Outras Rubricas” compreende as contas de Caixa e

Equivalentes, Despesas Antecipadas, Impostos a Recuperar,

Investimentos e Outros Ativos, totalizando R$ 678.729,39 em

setembro/2021. A maior parcela deste valor remete a Impostos a

Recuperar, de aproximadamente R$ 531 mil.

• As demais rubricas do ativo não apresentaram variações relevantes.

4.1 Análise Financeira –

Adiantamentos
30%

Clientes
24%

Realizável a 
Longo Prazo

21%

Imobilizado
9%

Estoques
9%

Outras 
Rubricas

7%



4.2 Análise Financeira –

AV%¹– Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo em setembro/2021;
AH%² - Análise horizontal. Apresenta a variação entre junho/2021 e setembro/2021 para cada rubrica.

Apresenta-se abaixo a evolução dos saldos das contas de passivo da Recuperanda entre junho e setembro de 2021:

30/09/2021 AV%¹ AH%² 31/08/2021 31/07/2021 30/06/2021

PASSIVO CIRCULANTE 22.925.238 229% 20% 21.870.368 20.133.899 19.066.880
Fornecedores 3.111.277 31% 100% 2.627.621 2.003.285 1.554.534
Adiantamento de Clientes 1.460.988 15% 232% 1.055.390 641.990 439.670
(-) Vendas p/ Entrega Futura (1.873.443) -19% -18% (1.939.108) (2.490.948) (2.277.490)
Contas a Pagar 366.726 4% 2% 359.712 359.471 361.196
Obrigações trabalhistas 597.891 6% 18% 594.158 583.304 504.987
Encargos sociais a recolher 7.519.564 75% 3% 7.441.773 7.380.925 7.295.011
Obrigações tributárias 7.129.205 71% 2% 7.061.772 7.020.296 6.982.478
Partes relacionadas 554.881 6% -13% 563.309 627.176 639.905
Empréstimos e financiamentos (CP) 1.471.578 15% 0% 1.471.578 1.471.578 1.471.578
Duplicatas descontadas 2.460.971 25% 25% 2.508.564 2.411.221 1.969.411
Outros passivos 125.600 1% 0% 125.600 125.600 125.600

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.359.245 14% 0% 1.357.843 1.357.843 1.357.843
Empréstimos e financiamentos (LP) 36.987 0% 0% 36.987 36.987 36.987
Parcelamentos tributários 1.322.258 13% 0% 1.320.856 1.320.856 1.320.856

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (14.266.164) -142% 5% (13.978.854) (13.922.918) (13.576.299)

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10.018.319 100% 46% 9.249.357 7.568.824 6.848.424



Encargos sociais 
a recolher

27%

Obrigações 
tributárias

25%

Fornecedores
11%

Outras rubricas
11%

Duplicatas 
descontadas

9%

Empréstimos e 
financiamentos 

5%

Parcelamentos 
tributários

5%

(-) Vendas p/ 
Entrega Futura

-7%

4.2 Análise Financeira –

• Encargos Sociais a Recolher (R$ 7.519.564,27) e Obrigações Tributárias (R$

7.129.204,81) são as rubricas mais representativas do Passivo, desconsiderando-se o

Patrimônio Líquido: 30,96% e 29,36% do total, respectivamente. Tais obrigações

sofreram breve acréscimo no período entre junho e setembro, cerca de 2,6%;

• As principais variações observadas no período de junho e setembro de 2021 dizem

respeito ao acréscimo de cerca de 100% na conta Fornecedores (R$ 3.111.276,77), e

ao aumento superior a 200% na rubrica Adiantamento de Clientes (R$ 1.460.988,13);

• A rubrica Empréstimos e Financiamentos totalizou em junho R$ 1.508.565,18: 97,55%

deste total está alocado no curto prazo (R$ 1.471.578, 39) e 2,45%, no longo prazo (R$

36.987,79);

• Duplicatas Descontadas totalizou R$ 2.460.970,68 em setembro/21, aumento de

aproximadamente 25% ante junho do mesmo ano, e se refere principalmente à

“Pacto Fomento”;

• A conta Outras Rubricas reúne rubricas como Adiantamento de Clientes, Obrigações

Trabalhistas, Partes Relacionadas e outras contas a pagar, totalizando cerca de R$

3,1 milhões em setembro;

• Classificada como conta redutora do passivo circulante, está Vendas para Entrega

Futura, totalizando aproximadamente R$ 1,9 milhões em vendas já contratadas e a

realizar nos próximos períodos.

Através do gráfico abaixo, apresenta-se a composição dos passivos da Recuperanda, considerando-se os saldos contábeis de setembro de 2021:



4.3 Análise Financeira –

Jan-Set/2021 AV%¹ AH%² Jan-Set/2020

RECEITA BRUTA 8.556.602 100% 0% 3.452.041
Deduções (2.150.006) -25% 0% (3.181.084)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 6.406.597 100% 86% 3.452.041
Custo dos produtos vendidos (5.368.160) -84% 69% (3.181.084)

LUCRO BRUTO 1.038.437 16% 283% 270.957
Despesas Administrativas (801.277) -13% 23% (652.668)
Despesas com Vendas (211.347) -3% 166% (79.339)
Despesas Financeiras (1.089.782) -17% 51% (719.768)
Outras receitas operacionais 6.318 0% 17% 5.414
Outras receitas não operacionais 0 0% -100% 54.106

RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.057.651) -17% -6% (1.121.299)

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício comparativa entre os períodos de janeiro a setembro de 2020 e 2021:

AV%¹– Análise vertical. Demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total da receita líquida no período de janeiro/2021 a setembro/2021;
AH%² - Análise horizontal. Apresenta a variação entre os períodos de janeiro a setembro de 2020 e 2021 de cada rubrica.



3.452.041

(4.573.339)

(1.121.299)

6.406.597

(7.464.248)

(1.057.651)

RECEITA LÍQUIDA DESPESAS + CUSTOS RESULTADO

Jan-Set/2020 Jan-Set/2021

O gráfico abaixo apresenta uma comparação entre as receitas auferidas, as despesas incorridas e o resultado do período de janeiro a setembro de

2021 ante igual intervalo de 2020:

4.3 Análise Financeira –

Observa-se que, na análise acumulada comparativa entre

os períodos citados, houve um acréscimo de cerca de 86% da

receita líquida auferida.

Ainda que, em 2021, o montante de custos e despesas

operacionais tenha sido substancialmente superior ao

incorrido em 2020 (acréscimo de aproximadamente 63%,

totalizando cerca de R$ 7,5 milhões), foi possível constatar

uma breve redução do prejuízo, que totalizou R$ 1.057.650,99

na análise acumulada entre janeiro e setembro de 2021.



5. INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

• 5.1. Cumprimento das Obrigações

• 5.2. Informações adicionais

RELATÓRIO 
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Conforme documentação

contábil fornecida pela 

recuperanda, as obrigações 

tributárias e previdenciárias totais 

perfizeram R$ 15.018.595,30 ao 

final de setembro/2021.

A Recuperanda não captou 

novos empréstimos, tampouco 

adquiriu ativos fixos nos últimos 

meses.

Com exceção dos impostos, a 

Recuperanda vem conseguindo 

cumprir os prazos de pagamentos 

da maioria das despesas correntes 

incorridas após o ajuizamento da 

Recuperação Judicial.

25

No momento em que este 

relatório foi elaborado, estava 

em aberto o montante de 

R$ 14.077,50 referente às 

competências de setembro, 

outubro e novembro, 

correspondente aos 

honorários provisórios fixados 

em favor da Administração 

Judicial.

5.1 Cumprimento das 



Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os credores

informados acerca do andamento das atividades da Recuperanda e dos

trâmites processuais, um dos papeis da equipe de Administração Judicial

é o de fiscalizar as atividades da Devedora, especialmente no que tange ao

cumprimento das obrigações que lhe são impostas pela Lei nº 11.101/05.

Esta Equipe Técnica fiscalizou as operações in loco, nas dependências

da Recuperanda, no dia 29 de novembro de 2021, momento no qual

constatou que as atividades estavam sendo realizadas normalmente.

No período em análise, não foram constatadas condutas passíveis de

enquadramento nas hipóteses descritas nos incisos do art. 64, da LRF, nem

foi apurada a distribuição de lucros ou dividendos a sócios ou acionistas,

vedada por força do art. 6-A, da LRF.

5.1 Cumprimento das 



5.2 Informações 
Apresenta-se abaixo um quadro resumo referente à forma de pagamento aos credores prevista no plano de recuperação apresentado pelos

Devedores.

Observação 1: os pagamentos estariam condicionados ao trânsito em julgado da decisão que conceder a recuperação judicial;

Observação 2: a Administração Judicial opinou pela ilegalidade da referida cláusula. Ratifique-se que o plano aguarda concessão por parte do

magistrado.

CLASSE DESÁGIO CARÊNCIA FORMA DE PAGAMENTO INÍCIO DO PAGAMENTO ATUALIZAÇÃO

I 90% Não há 12 parcelas mensais e 
consecutivas

Trânsito em julgado da 
decisão de concessão da 

RJ
Não há 

II
Financeiros Não há

12 meses contados da 
aprovação do plano 

de recuperação 
(08/12/2021)

96 parcelas mensais e 
consecutivas, iniciadas 

após o término do prazo 
de carência

Após o término do prazo 
de carência

TR + 0,5% ao mês desde a 
data do pedido de RJ até a 
aprovação do plano. Após, 

1% ao mês

II
Fornecedores e demais 

credores
90%

24 meses contados do 
trânsito em julgado 

da sentença de 
concessão da RJ

180 parcelas mensais e 
consecutivas, iniciadas 

após o término do prazo 
de carência

Após o término do prazo 
de carência 3% ao ano

III
Financeiros Não há

12 meses contados da 
aprovação do plano 

de recuperação 
(08/12/2021)

96 parcelas mensais e 
consecutivas, iniciadas 

após o término do prazo 
de carência

Após o término do prazo 
de carência

TR + 0,5% ao mês desde a 
data do pedido de RJ até a 
aprovação do plano. Após, 

1% ao mês

III
Fornecedores e demais 

credores
90%

24 meses contados do 
trânsito em julgado 

da sentença de 
concessão da RJ

180 parcelas mensais e 
consecutivas, iniciadas 

após o término do prazo 
de carência

Após o término do prazo 
de carência 3% ao ano



O quadro apresentado na página anterior trata-se de breve resumo em relação às condições de pagamento

propostas pela Recuperanda.

O Plano de Recuperação Judicial acostado aos autos pode ser consultado em sua integralidade, através do site:

https://preservacaodeempresas.com.br/

Ou no aplicativo

:

5.2 Informações 



Diante das informações prestadas, a Administração Judicial requer a juntada deste relatório mensal de atividades,

formulado precipuamente pelos seguintes profissionais, todos da equipe permanente desta auxiliar do Juízo: 

Rafael Brizola Marques

Coordenador Geral

OAB/RS 76.787

Daniel Kops

Equipe Contábil

CRC/RS 96.647/O-9

Felipe Camardelli

Equipe Contábil

CRA/RS 31.349/O

Geórgya Jacoby

Equipe Contábil

Guilherme Falceta

Advogado responsável

OAB/RS 97.137




